INDICAÇÃO Nº 
885
, DE 2007

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine, através da Secretaria da Segurança Pública, providências visando à ampliação do horário de funcionamento do 6º Distrito Policial do Município de Santo André, situado na Rua Sigma, 300, Vila Marrei, CEP: 09172-450, para que preste serviços 24 horas por dia, inclusive finais de semana e feriados.

JUSTIFICATIVA




A presente solicitação destina-se a facilitar o acesso da população carente de Santo André aos serviços de natureza pública de um Distrito Policial, que deve prestá-los sem discriminação ou privilégios.




O 6º Distrito Policial de Santo André funciona somente em horário comercial, de 2ª feira à 6ª feira, das 9:00hs às 18:00hs, prestando serviços para cerca de 10 bairros e aproximadamente 300.000 habitantes. 

  


Entretanto, em que pese a imensa importância desse órgão público na região, muitas vezes a sua atuação torna-se exígua, insuficiente e até mesmo ineficaz em razão do restrito horário de funcionamento. Isso porque o 6º Distrito Policial está situado em área periférica, onde o índice de criminalidade é altíssimo e a maioria dos crimes acontece no período noturno e nos finais de semana, impedindo, pois, a população local de registrar ocorrência, haja vista não dispor de recursos financeiros suficientes para efetuar o necessário deslocamento até o 1º Distrito Policial da cidade. 

  


Vimos, portanto, a pedido do Sargento Juliano, Vereador do Município de Santo André que há tempo intervém em prol da população carente dessa região, solicitar providências por parte de Vossa Excelência, a fim de que o 1º Distrito Policial passe a funcionar 24 horas por dia, inclusive finais de semana e feriados, vislumbrando-se, principalmente, o imenso benefício que a ampliação do horário de funcionamento trará para a região periférica dessa cidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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